
109DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Rio Branco-AC, quinta-feira

16 de julho de 2015.
ANO XXIII Nº 5.442

S. F. CAVALCANTE ME para manter incólume, por consequência,  a decisão 
vergastada.
Publique-se e cumpra-se.
Rio Branco/AC, 14 de julho de 2015.

Desembargadora Cezarinete Angelim
Presidente

Classe: Processo Administrativo n. 0100575-90.2015.8.01.0000
Órgão: Presidência
Relator: Desembargadora Cezarinete Angelim
Requerente:: Gerência de Bens e Materiais
Objeto: Contratação de empresa especializada para venda e fornecimento de 

DECISÃO

Acolho o parecer da Assessoria Jurídica da Presidência deste Sodalício - 

À GECON para providências.
Cumpra-se.

Rio Branco/AC, 15 de julho de 2015

Desembargadora Cezarinete Angelim
Presidente

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

a partir da data da assinatura. Gestor: Diretor do Foro, ou outro servidor a 
ser designado pela Administração. Signatários: Desembargadora Cezarinete 
Angelim, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Acre, e Jorgelania 
Bandeira Bezerra.

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA

Foro de Origem: Rio Branco
Órgão: Corregedoria Geral

Requerente: Corregedoria-Geral da Justiça ex offício 

DESPACHO

registram o cumprimento das deliberações exaradas no relatório correcional 

Assim, encaminhe-se o feito ao Juiz Auxiliar desta Corregedoria para 
observância do item 2, do desp
Publique-se e cumpra-se.
Rio Branco-Acre, 13 de julho de 2015.

Desembargadora Regina Ferrari
Corregedora-Geral da Justiça

GABINETE DE DESEMBARGADOR
RESOLUÇÃO N. 19-A, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2015.

“Dispõe sobre as especialidades, atribuições e requisitos dos cargos de provi-

                                                                      
O CONSELHO DA JUSTIÇA ESTADUAL, no uso das atribuições que lhe con-
ferem os artigos 14 e 108 da Lei Complementar Estadual n. 221, de 30 de 

CONSIDERANDO a reestruturação organizacional do Poder Judiciário do Es-

 e os órgãos 

administrativos 

CONSIDERANDO o Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do 

o quantitativo máximo dos cargos de provimento efetivo, cargos de provimen-

do Tribunal Pleno Administrativo, estabelecendo a dotação de pessoal das uni-
dades jurisdicionais, administrativas e de outros serviços do Tribunal de Justiça 

Tribunal Pleno Administrativo, revogou as Resoluções n. 135 e 137, de 2009, 
-

to efetivo do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Acre;

CONSIDERANDO a edição da  15, de 21 de novembro de 2014, 
do Conselho da Justiça Estadual, estabelecendo a dotação de pessoal das uni-
dades jurisdicionais, das Diretorias de Foro e de outros serviços auxiliares de 
Primeiro Grau do Poder Judiciário do Estado do Acre, os requisitos da matriz e 

CONSIDERANDO
-

o exercício das atribuições dos cargos respectivos, aliada a observância dos 
quantitativos máximos de cargos e funções previstos em lei;

CONSIDERANDO
cargos de provimento efetivo e dos cargos em extinção do Quadro de Pessoal 
do Poder Judiciário do Estado do Acre;

CONSIDERANDO -
selho da Justiça Estadual, realizada em 03 de fevereiro de 2015;

RESOLVE:
 
Art. 1º

dos cargos e áreas de atuação: 

I - Cargos de Analista Judiciário - EJ01-PJ, na carreira SPJ/NS, compreenden-
do as atribuições a seguir: 

-
charéis em Direito, abrangendo conciliação, processamento de feitos, além 
de análise e pesquisa de legislação, doutrina e repertório de jurisprudência, 
elaboração de pareceres jurídicos e assessoramento a magistrados; 

realizados privativamente por bacharéis em Direito, abrangendo execução de 

dos magistrados, avaliação de bens, inventários, lavraturas de termos de pe-
nhora e termos de certidões, condução de testemunhas nos casos previstos 
em lei e outros atos próprios ao processo judicial; e 

realizadas por graduados em cursos de nível superior, com formação ou habi-

supervisão, controle e execução de tarefas relativas à gestão estratégica de 
recursos humanos, materiais e patrimoniais; organização e métodos; licita-

elaboração de laudos e cálculos, pareceres e informações; desenvolvimento 
de sistemas, tecnologia e segurança da informação; organização, direção e 
execução de trabalhos técnicos relativos às atividades de arquivo e conser-

documentos e comunicação; saúde, serviço social, psicologia e pedagogia, 
pesquisa e estatística; engenharia e arquitetura e outras de suporte técnico e 
administrativo que sejam demandadas no interesse do serviço. 

II - Cargos de Técnico Judiciário - EJ02-PJ, na carreira SPJ/NM, compreenden-
do as atribuições a seguir: 

processual, referentes à execução de tarefas judiciárias relacionadas ao aten-


